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AL DT
ESTADO DO CEARA

EFEITURA DO N,IUNICÍPIO DE I,IN,TOEIRO DO
SUPERTNTENDÊNCIA DE TRÂNSITO Ía

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2023.0903-004/SUTRAN

óncÃo crnnxcrADoR: sECRETARTA DE EDUCAÇÃo BÁsrcR op rruoErRo Do NoRTE
- CE.
ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N. 2022.0410-001/PMLN, Ata de Registro de preços No
2022069t.
UNIDADE GESTORA ADERENTE (CARONA): SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DE
LIMOEIRO DO NORTE.

1. ABERTURA:
Ordenador de despesas da SUPERINTENDÊNCIA DE TRÁNSITO DE LIMOEIRO DO NORTE, no
uso de suas atribuições legais, instaura nesta data o presente Procedimento Administrativo de Adesão
(Carona) n' 2023.0903-004/SUTRAN à Ata de Registro de Preços No 20220691, ór.gão gerenciador:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DE LIMOEIRO DO NORTE _ CE, OTigCM: PREGÀO
ELETRÔNICO N" 2022.0410-00I/PMLN, com fundamento no artigo 15, da Lei t ederal N. 8.666193,
visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SUPf,RINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO - SUTRAN DE LIMOEIRO DO
NORTE_CE.

2. JUSTIFICATIVA:
CONSIDERANDO QUE MATERIAL DE EXPEDIENTE É UM OBJETO ESSENCIAL PAR,A, O
BOM FINCIONAMETO DAS ATIVIDADES INTERNAS/ADMINISTIIATIVAS DA
ST]?ERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO, ADEMAIS, E INDISPENSAVEL A AQU]SIÇÀO, TEM
DO EM VISTA, GARANTIR UM BOM ATENDIMENTO AOS USÁRIOS DO SERVIÇO PÚBLICO.

l.MOE
oo

Como se sabe, segundo o artigo 15 da Lei N' 8.666193, este órgão, visando uma maior celeridade e um
melhor aproveitamento dos recursos públicos pode fazer uso da Ata de Registro de Preços, durante sua

vigência, celebrada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, especialmente no âmbito
de sua própria estrutura, na condição de órgão aderente ou "carona", mediante previa consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

É do coúecimento desse órgão que a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DE LIMOEIRO Do
NORTE - CE, como órgão gerenciador celebrou a Ata de Registro de Preços N' 20220691, em

decorrência do PREGÃo ELETRÔNICO N' 2022.0410-001/PMLN, através da qual promoveu

REGISTRO DE PREÇOS PARÂ FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇOES DE MATERIAIS
DE f,XPEDIENTE, CONSIjMO E ARTESANATO, DESTINADOS A ATENDER AS

NECESSIDÀDES DE DIVERSAS T]NIDADES GESTORAS DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO
DO NORTE- CE, A SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DE LIMOEIRO DO NORTE
manifestou inl.eresse na contratação.

Considerando a manifesta vantagem dos preços registrados na ata de registro de preços aludida, as

unidades citadas acima optam por aderir à Ata de Registro de Preços identificada em epigrafe,

notadamente quanto aos itens tratados nos autos.

Portanto após realizados os deúdos expedientes e considerando que a empresa abaixo respondeu

positivamente à consulta realizada pela administração municipal acerca da possibilidade de contrataçâo.

de interesse de desta secretaria, através da "carona" à ata de registro de preços identificada acima

Considerando ainda, que esse fomecedor é de fato o detentor do registro de preços consignado na

referida ata.

Considerando pôr fim a manifesta vantagem nos preços praticados na aludida ata de registro.

Entendo que deva ser procedida a devida RATIFICAÇÀOOE CfeneçÃO OB alesÃO A ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS em favor da empresa:

Rua Cosme ê Damião, 3376 - Socorro - Limoeiro do Norte - CE. CEP: 62.930-000
CNPJ: 07.89't.67 410001 -72 ffi*_t
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SUPERINTENDÊNCIA DE TRiNSITO
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LTDA,inscritanoCNP.IN":20.008.83I/000I-l7.
com endereço à AV, A, N" 2502, BAIRRO DOM HELDER CAMARA, GARANHUS, CEp:
55.293-970, contatos: (87) 98836-32571 (87) 3762-0445, EMAIL:

r.v^çio t rÊiN5P^riN('r

vt\."\ I) I S'IRIB tilDOllÂín, li()t'MAIt..cotl , representadâ pelâ Srfl. Silvandro Diego dc
Albuquerque Ferreira, portadora do CPF N": 071.955.624-4

R$ 451,32

Rua Cosme e Damião, 3376 - Socorro - Limoeiro do Norte - CE. CEP: 62.930-000
CNPJ: 07.891.67 410001 -72

I

@

ITE\I UNIDADE QUANTIDADI] }TARCÀ \.I,R
UNIT

VLR
TOTAL

ll

BORRACHA BRANCA N' 40
CAIXA COM 40 UNIDADES -
BORRACHA MACIA E SUAVE,
A?LICAVEL SOBRE DIVERSOS
TIPOS DE SI-'PERFiCIE E PARA
QUALQUER GRADUAÇÀO DE
CRAFITE. APACA LÁPIS E
LAPISEIRA. DIMENSÔES/PESO
PRODUTO SEM EMBAI-AGEM :

3,3 X 2,3 X 0,8 CM 10/15c.

CAIXA 01 PREMIER R$ 19,06 RS 19,06

t'7

CAIXA ARQUIVO
PLASTICO (PCT C/IO
CAIXA ARQUIVO
PLASTICO (PCT C/I O TJND

DE
LTND

DE
PACOTE l0 ALAPLAS

T RS 45,35 R$ 4s3.50

20
CAIXA P/ ARQUIVO MORTO
EM PAPELÀO
345X130X240

TINIDADE 50 FRAMA R$ 4,28 Rs 214,00

21

CALCULADORA DE MESA 12

DÍGIToS PILHA/SoLAR, 08
DÍGIToS A PILHA, VISoR:
CRISTAL L.ÍQUIDO, FUNÇÔES]
4 OPERAÇOES BASICAS, RAIZ
QUADRADA, PORCENTAGEM,
MEMORIA E DESLICAMENTO
AUTOMÁTICO,
ALIMENTAÇÃO: 1 PILHA AA E
CELULA SOLAR, TAMANHO:
68 X 106 X l9MM, PESO: 50 G
COM GARANTIA DE 03 MESES.

UNIDADE o4
MASTI]RP

RL,\1'
R.$ 20.41 R$ 8r,64

22

CANETA AZW C)í50
UNIDADES 0,7
. CORPO HEXAGONAL QI-,'E
ASSECURA O CONFORTO NA
ESCRITA E TRANSPARENTE
PARA VISUALIZAÇÃO DA
TINTA, TINTA DE ALTA
QUALIDADE, QUE SECA
RAPIDAMENTE EVITANDO
BORRÔES NA ESCRITA,
DURABILIDADE: ESCREVE
ATE 2 KM. ESCRITA MACIA.

CAIXA t2 R$ 37,61

24

CANETA VERMELHA Cí50
UNIDADES O.'7

. CORPO HEXAGONAL QUE
ASSEGURA O CONFORTO NA
ESCRITA E TRANSPARENTE
PARA VISUATIZAÇÃO DA
TINTA, TINTA DE ALTA
QUALIDADE, QUE SECA

CAIXA 01

; t)

Brc | *rru,r, | *ru,r, I

I I

BIC
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R$ 23,26

Rua Cosme e Damião, 3376 - Socorro - Limoeiro do Norte - CE. CEP: 62.930-000
CNPJ: 07.891.67 410001 -72

RAPIDAMENTE EVITANDO
BORRÕES NA ESCRITA,
DURABILIDADE: ESCREVE
ATÉ 2 KM. EscRrrA MACTA.

27

CANETA MARCA TEXTO
AMARELA CAIXA
, CHAFRADA/POLIETILENO,
TINTA FLUORESCENTE, NÀO
RECARREGÁVEL, TRAÇo
4MM, FILTRO PLIESATER,
BASE D'Ácue, FoRMATo
RETANGULAR, BOA
QUALTDADE, CAIXA COM 12

UNIDADES

CAIXA 5 LEONOI{A R$ 14,82 R$ 74,r0

28

CANETA PARA
RETROPROJETOR . AZUL
- LTNID, COM TINTA
PERMANENTE PARA
DIVERSAS SI,PERIÍCIES:
PAPEL, vrDRo, plÁsrrco,
METAL E MADEIRA.
RESISTENTEALUZEA
UMIDADE. PONTA MÉDIA CX
cfi2

CAIXA OI LEONORA RS 3 1,55 RS 31,55

3,1

CLIPS 2IO

, PARA PAPEL EM AÇO
NTQLTELADO, N' 2/0, CX C/100
UNIDS

CAIXA 05 ECOCLIPS RS 2,95 RS 14,75

36

CLIPS 4IO

, PARA PAPEL EM AÇO
NTQUELADO, N' 4/0, CX C/50
UNIDS

CAIXA 0l ECOCLIPS RS 3,07 R$ 3,07

38

CLIPS 8/O

, PARA PATEL EM AÇO
NIQUELADO, N" 8/0, CX C/25
UNIDS

CAIXA 0,1 R$ 3,81

41

COLA LIQUIDA BRANCA gOG

CAIXA
, COMPOSIÇÀO PLÁSTICO,
APLICAÇÔES/SUPERTÍCIES :

PAPEL/CARTOLINA E FOTOS,
LAVÁVEL, SOLÚVEL E
ATÓXICA, CAIXA COM I2
LINIDADES

CAIXA 01 KOALA RS 23,26

LYKE R$ 3,s8 RS 17,9044
CORRETIVO EM
5MMX6M
FOLHA OVAL BT 1 UN

FITA
05

CAIXA 01
GLINORT

E
R$ 27,8445

CORRETIVO, LIQUIDO A BASE
DE AGUA IsM
L - CX, LÍQrnDO, 

^ 
CoR

BRANCA, HOMOGENEO,
APLICÁVEL A PINCEL COM
TAMPA ,ROSQUEÁVEL,
DILUIVEL EM AGUA. DEVERA
COBzuR NA PRIMEIRA DEMÀO
A ESCRITA SEM PERMITIR A
LEITI,R,A DO ERRO APóS A
SECAGEM E ACEITA NOVA
ESCRITA POR CIMA. CX C/I2.

I

I

I

R$ r s,24 
|

I

RS 27,84

ECOCLIPS

LINIADE
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48
ENVELOPE PARDO
2OOX28O CAIXA COM
uNneops rrpo orÍcto

80G
250 CAIXA 02 IPECOL R$ 31,59 R$ 63,1n

63 IJMDADE 05 LEONORA RS 2,OO RS 10,00

65

EXTRATOR DE GRAMPO TIPO
ESPATULA, EXTRATOS DE
GRAMPOS FEITO EM AÇO,
FoRMATo espÁruLa,
EMABLAGEM CONTENDO A
MARCA DO FABRICANTE.

LINIDADE 05 LYKE R$ 1,95

74

FITA ADESIVA GOMADA,
FABRICADA EM
POLIPROPILENO, ADESIVO
EM RESINA DE BORRACHA
NATURAL, ROLO COM
DIMENSAO 45MM X 5OM,
EMBALAGEM: UMDADE
SEPARADA COM MATERIAL
ANTI-ADESIVO, CONTENDO
MARCA DO FABRICANTE.

UMDADE EUROCEL RS 15,60 RS 374,40

84 GRAMPEADOR COMUM 2616 UNIDADE 05 LEONORA R$ I 1,53 R$ 57,65

89

GRAMPO COMUM 2616 CX C/
5.OOO, GRAMPO 2616 GRAMPOS
GALVANIZADOS DE ZINCO
EMBALAGEM, CO 5OOO

T,]NIDADES, EMBALAGEM
CONTENDO MARCA DO
FABRICANTE.

CAIXA 05 LEONORA R$ 3,89 RS r 9,45

R$ 44,17 R$ 44,17CAIXA 0l LEONORA96

LAPIS PRETO N" 2 CORPO
SEXTAVADO
CONFECCIONADO EM
MADEIRA DE ALTA
QUALIDADE, MEDINDO
I75MM DE COMPRIMENTO E
SEM RACHADURAS. CAIXA
COM 144 UNIDADES PRODT-ITO
DEVIDAMENTE CERTIFICADO
PELO IMETRO.

ACRIMET RS 5,11LINIDADE 05139

PPRANCHETA EM MADEIRA
COMPENSADA TAMANHO A4
CAIXA, PEGADOR DE PAPEL
EM METAL 95MM PESO 2I5G.
DIMENSÃo3x24ox34o3
CENTIMETROS X 24
CENTIMETROS X 34
CENTIMETROS

R$ r.04 R$ 5,2005 ACzuMETUNIDADE146

ÉcuÃ pLÁsrrca 3ocM
, EM POLIESTIRENO. 30 CM,
ESCALA DE PRECISAO, COR:
CRISTAL, oturNsôrs, tto x
35 X 3, EMBALAGEM
PRoDUTo coM DESCRIÇÂo

Rua Cosme e Damião, 3376 - Socorro - Limoeiro do Norte - CE. CEP: 62.930-000
CNPJ: 07.891.67 410001 -72
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EsrrLErE LARco 
I. EM PLASTICO. TRAVA 
IautovÁttce. lÂurua l8 
|MM. rÀrarNe DE êÇo ICARBONO EXTENSTVEL 
IINTERNA I

24

I

I

I

I

"i
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LOTE 02 - COTÀ RESERVADÂ (NrE, Epp E lÍf,r) (20%)

L9
L

0
o

t

TUBO MASTERPRINT

R$ 39,40

R$
121,00

R$

R$

R$
150,50

R$ 597,90

R$ 597.90

ór'i

R$ 59,79

o

150,50

TONNER PARA IMPRESSORA
COMPATIVEL FABRICANTE
DIVERSOS COM I-,\4A OTIMA
QUALIDADE E
RENDABILIDADE PRODUTO
COM DESCRIÇÀO DO
FABRICANTE E
CERTIFICADO DO IMMETRO.

10

DO FABRICANTE E
CERTIFICAÇÀO DO INMETRO.

x{l A)

1,19

TESOURA DE CORTE GRANDF
- 2ICM
- utru», LÂlv,lINe EM AÇo INOX
8, CABO EM POLIPROPILENO,
TAMANHO: 2lCM

05 LEONORA RS 7,88

RS
2.112,25

DESCRIÇÂO NIARCA VLR
U1\-IT

VLR
TOTÀL

t12

PROTOCOLO DE CORRESPONDENCIA
FORMATO A4COM lOO FOLHAS SEM
MARCEM CAPA DI.-[RA. DIMENSÔES
32OX22OMM IMPRESSAO OFFSET,
PAPEL 75GlM2,

UMDADE 10

BAHIA
ARTES
GRAFI

CAS

R$

12,10

LOTE 05 - EXCLUSNO PÁRA, TIE, EPP E }IEI

ITEN'l UNIDT\DE QUANTIDADf, N{ARCA
vLR
I,]NIT

YLR
TOTAL

I

PENDRIVE DE 16 GB
POSSIBILITA ARMAZENAR
ARQUIVOS COMO FOTOS. ViDEOS.
MUSICAS E DOCIÀ{ENTOS,
COMPATiVEL COM ENTRADAS USB
2.0, E PROPORCIONA SEGURANÇA E
RAPIDEZ NA TRANSFERÉNCIA DE
DIFERENTES TIPOS DE DADOS,
PRODUTO CERTIFICADO PELO
INMETRO. EMBALAGEM CONTENDO
A MARCA DO FABRICANTE.

UNIDADE 05

VAIOR DO LOTE

.,VLR

TOTAI,

LOTE 12 . A}IPLA PARTICIPÁÇÀO (80%)

ITE}I DISCRIÇÀO UNIDÀDE QUANTIDADE NIARCA VI,R IJNIT VT,R TOTAI-

Rua Cosme e Damião, 3376 - Socorro - Limoeiro do Norte - CE. CEP: 62.930-000
CNPJ: 07.891.67 410001 -72

r:r:r!ai;r.\ l rÊÀ(;rÁi:Ni r

I

I

2

VALOR DO LOTE

TINIDADE

I

VALOR DO LOTE

i rrr.rt UNID-.\DE 
I 
QUAr'\-TID.{DE

VÀLOR DO LOTE
I21.00

DESCRIÇÃO

I

rraur,r[asen 

| 

:]Jo

I

LOTE T1 - EXCLUSIVO PARA NIE. EPP E NIEI

r]'Ell DliscruÇÁo
L.

UNIDADE QUANTII),{I)E | ,oo.o I ;lll

I



ÀL OêESTADO DO (]EAI{Á
FEITT]RA DO NIU-\-ICíPIO I)E LII\IOEIItO DO \
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c

VALOR GLOBAL: RS 3.823,05 gXÊS UN OITOCENTOS E VINTE E TRES REAIS, E CINCO
CENTAVOS)

Os materiais deverão ser entregues de acordo com as condições estabelecidas no Termo de Referência
e propostas, bem como edital e anexo do processo de origem.

Limoeiro do Norte/CE, 09 de março de 2023.

o Dr, E MAIA
SUPERINTENDE DE TRÂNSITO DE LIMOEIRO DO NORTE

Rua Cosme e Damião, 3376 - Socorro - Limoeiro do Norte - CE. CEP: 62.930-000
CNPJ: 07.89í.67 410001 -72

E

10

E itffi
(PLASTtCO)
COM ESLATICO
DIMENSÀO 23
CENTÍMETROS X 33
CENTÍMETROS
TAMANHO OFICIO

TINIDADE 200 AI-API,AST RS 4,05 RS 810,00

t2

PASTA PARA ESCRITORIO
A4 PLASTICO PP

C/ CLIPE DE METAL ANEL
PASTA ARQUIVO DE TIPO
FICHARIO.

L]I.{IDADE l0

VALOR DO LOTE R$ 841,,10

(

or r.,o I R$ 3r,40 
I

,(/

I 
o,-*,-o,,
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ESTÀDO DO CEAR,{.
EFEITURA DO NTUN'ICÍPIO DE LI1\'IOEIRO DO N

SUPERIN'TENDÊNCIA DE TRÂNSITO

MINUTA DO CONTRATO

Superintendente, e do outro lado a Empresa
com sede na

telefone: f) E-mail:

CPL.

"t*'

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de Limoeiro do Norte/CE, através da
SUPERINTENDÊNCIA »E TRÂNSITO DE LIúOEIRO DO NORTE, CNPJ
07.891.67 410001-72, denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato

CONTRATO N":

inscrita no CNPJ N'
CEP de agora em
diante denominada CONTRATADA, neste aro representado pelo(a) Sr(a).

inscrito(a) no CPF sob o N' tem justo e
contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FT]NDAMENTO LEGAL
1.1, Processo Administrativo no oriundo -------------- e com a Lei Federal n". 8.666 de 2l
de juúo de 1993 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n". 10.520 de 17 de julho
de2002.

CLÁUSULA SEGTJNDA -Do oBJETo
2.1. AQUISIÇÃO DE ------ constante do Anexo I do Edital.

LOTE _ - (AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTAS RESERVADAS
PAII.\ }IE EPP E

CLAUST]LA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1 O presente contrato tem valor global de R$ _ ,aser
pago na proporção da entrega dos produtos, segundo as autorizações de fomecimento/ordens de compras
expedidas, de 

^conformidade ^ 
com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pela

SIIPERINTENDENCIA DE TRANSITO DE LIMOEIRO DO NORTE acompaúadas das Fiscais e
Trabalhistas, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta adjudicada.

3.2, O CONTRATANTE efetuaú o pagamento após a entrega dos produtos, conforme veriltcação do

mesmo pelo setor responsável da prefeitura e após o encamiúamento da documentação tratada no caput

desta cláusula, observadas as disposições editalícias.

3.3. Por ocasião da entrega do material licitado o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias

e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura do

Município de Limoeiro do Norte/CE, com endereço à Avenida Coronel Antônio Joaquim, 2121, Centro,

Limoeiro do Norte, Ceará, inscrito no CNPJ sob o n' 07.891.67 4/0001-72.

CLÁUST]LA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e

vigerá por um ano.

CLÁUSULA QUINTA _ DA ORIGEM DOS RECURSOS
5,1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária própria da SECRETARIA

DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA: 

--. 

ELEMENTO DE

ITENI DESCRIÇÃO UND QUANT NIARCA UNI'I'
RS

TOTAL RS

01

pelo(a) Sr(a).

VALOR TOTAL DO LOTE R$

DESPESAS: 
"-.( I

Rua cosme e Damião, 3376 - socorro - Limoeiro do Norte - cE. cEp: 62.g30-ooo N/l
cNpJ,078e1.61410j9112 ..,- _* --y_]"

JI
l
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EST.TDO DO C[-ARí
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CPL

6'1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei Federal n'. 8.666 de 21 de juúo de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federal
n". 10.520 de l7 de julho de 2002.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:
6.2.1. Os produtos licitados deverão ser entregues no prâzo imediato, a contar da "ORDEM DE
COMPRA", observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos
e disposições constantes de sua Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de
todos os impostos, tâxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem conro, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
do(a) fomecimento/execução/prestação que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

Íiscalização ou o acompaúamento pelo órgão interessado;
c) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fomecimento,
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1'do artigo 65 da
Lei n'. 8.666 de juúo de 1993;
6.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fomecidos pelo Contratante,
em decorrência dos produtos objeto do presente contrato, adotando medidas intemas de segurança.
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente
designado para esse Íim, podendo, em decorrência, solicitar providências da Contratada, que atenderá
ou justificará de imediato.
6.3,2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no edital e no Termo
de referência.
6.3,3, Indicar o local e horarios em que deverão ser entregues os materiais.
6.3,4, Permitir ao pessoal da CONTRATADO acesso ao local da entrega desde clue observadas as

normas de segurança.

CLAUSULA SETIMA. DA FORMA DE ENTREGA DOS PRODUTOS
7.1, A entrega deverá ser efetuada no prazo de 5 (cinco) dias, após a solicitação da Contratante por meio

de Ordem de compra;
7.2. A ordem de compra será por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os

quantitativos â serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a

necessidade e disponibilidade financeira da Contratante;

7.3. A Contratante designará servidor para assinar Ordens de Compras, conferir, receber e atestar a

entrega dos mesmos pela Contratada;

7.4. ós produtos iniciados deverão ser concluídos e entregues nos prazos máximos estabelecidos pela

Contratante;
7.5, O não atendimento no prazo estipulado deverá serjustificado por escrito pela Contratada, e em caso

de descumprimento semjustificativa ou quando esta não tenha sido aceita, sujeitar-se-á o contratado às

sanções esiabelecidas no Edital e seus anexos, no contrato e nas demais cominações legais;

7.6. Os produtos reprovados e não aceitos pela contratante poderão ser reclamados no prazo de até 48

horas, a partir da data do seu recebimento. Neste caso, somente será feita a reclamação por meio do

servidor credenciado pela Contratante, que deverá se certificar da alteração e suas causas.

7.7. A Contratada deverá refazer todos os produtos não aceitos pela contratante sem qualquer ônus para

este.

7.g. Qualquer produto entregue pela contratada, inclusive de refazimento, estará sujeito à aceitaçào

plena do órgão recebedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÔES E REAJUSTE DO CONTRÂTO:

Rua cosme e Damião, 3376 - socorro - Limoeiro do Norte - cE. cEP: 62.930-000

CNPJ: 07.891.67 4lO0O1 -72
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8.1. R-EAJUSTE: Os valores constartes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12
(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
8.2. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipórese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
entrega do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso foÍuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneraçào
dos produtos, objetivando a manutenção do equilibrio econômico-hnanceiro inicial do contrato, na
forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal no. 8.666193, alterada e consolidada.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES
9.1. Na hipótese de descumprimento, por paÍte do Contratado, de qualquer das obrigações dehnidas
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n'. 8.666 de2l de juúo de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas:
9.1.1. Se o CONTRATADO deixar de fomecer ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento do fomecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com o Município de Limoeiro do Norte/CE e será descredenciado no
Cadastro da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
â) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) compoÍar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no fomecimento de qualquer
objeto contratual solicitado, até o limite de l0o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja

inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato;
III. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a

30 (trinta) dias no fomecimento do objeto contratual;
IV. Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento do

contrato, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sançào mais grave, ou

descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações dehnidas neste instrumento de contrato

ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subltens anteriores, serão aplicadas,

sem prejuízo das demais sanções preüstas na Lei no. 8.666 de 2l de juúo de 1993, alterada e consolidada,

e na Lei no. 10.520 de 17 dejulho de 2002, as seguintes penas:

a) advertência;
b) multa de até 050Á (cinco por cento) sobre o valor contrâtado;

9.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas

neste instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de Limoeiro do

Norte/CE em favor da Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência deste'

9,3, As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n'.
g.666 d;21 dejunho de 1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSI]LA DÉCINTA - DA RESCISÃO
10.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

contrauais, as previstas em lei e no Edital.

10.2. A1ém da àplicação das multas já previstas, o presente contrato Íicará rescindido de pleno direito,

ira.p"na"n," o" ,otificação judicial ouextrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar

inaaniruç0", relativas às deipesas deconentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo

quaisquer

a\..

Rua Cosme e Damião, 3376 - Socorro - Limoeiro do Norte - CE CEP: 62 930-000

CNPJ: 07.89'1.67 410001'72
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ou nas eses prevr âs na gos
77 e 78 da Ler n". 8.666 de 21 de juúo de 1993.
10.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPoSICoES FINAIS
11.1. A CONTRATADA se obriga â manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obúgações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
Procedimento Licitatório.
11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à Proposta
Lícitalóia.
11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
artigo 58 da Lei n". 8.666 de 2l de juúo de 1993, alterada e consolidada.
11,4. O presente contrato poderá ser alterado unilât€ralmente pela Administração ou por acordo das
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, Íiscais e comerciais nào
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato ou restringir a regularização e o uso dos produtos pela Administração.
11.6. O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e

legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
11,7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos realizados em desacordo com os

termos do Processo Licitatório, da Proposta e deste contrato.
11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a Proposta Adjudicada.
11.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a) representante, conforme o
Art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMÂ DOZE - DO FORO
12,1, O foro da Comarca de Limoeiro do Norte/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da

entrega deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2" do artigo 55 da Lei n". 8.666 de 21 dejunho
de 1993, alterada e corsolidada.

Assim pactuadas, as partes fmnam o presente Instrumenlo, perante testemunhas que também o assinam,

para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Limoeiro do Norte/CE, 

- 

de janeiro de 2023.

<<<RAZÃ0 S0CIAL>>>
<<<cNPJ N'.>>>

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
<<<cPF No.>>>

CONIRATAOA

1.

2.

TESTENIUNIIAS:
CPF N"
CPF N'

Rua Cosme e Damião, 3376 - Socorro - Limoeiro do Norte - CE. CEP: 62.930-000

CNPJ: 07.891.67 410001 -72

MUNICíPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE

SECRETARIA
<<<cNPJ No. >>>

<<<Secretária(o)>>>

CONTRATANÍE
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